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SÚMULA
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A PINHO PAST LTDA torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Opera-
ção - RLO para realizar suas atividades de Indústria de 
Papel e Celulose a ser implantada na Rua Miguel Losso, 
s/n, Imóvel Rural, Guarapuava/PR, CEP 85.053-170.

DIVERSOS

DVD, voltagem 110 
VALOR: R$ 60,00 
FONE: 99972 – 4826
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CAPACETE MOTO-
QUEIRO,  pechincha 
VALOR: R$ 50 ,00 
FONE:  (42)  98432-
0763/ /  (42)  99971-2235
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CELULAR MOTOR-
OLA G9,  PLAY –  64 
GB,  verde turquesa, 
semi  novo VALOR: 
R$ 700,00 .  FONE: (42) 
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BICICLETA MONARK TRIP 
SHIMANO, cinza, 18 mar-
chas em bom estado, doc-
umentos em ordem; ano 
2022; cor Alumínio, mar-
chas, pneus novos. VAL-
OR: A Combinar FONE: 
98432-0763 ou 99971-2235
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SOM PHILLIPS DIGITAL 
MP3, M57 AM/FM, en-
trada p/ 05 CDs, Bivolt , 
02 Caixas de Som. VAL-
OR: R$ 900,00, sendo 
R$ 500,00 de entrada 
e R$ 400,00 p/ 20 dias. 
FONE: (42) 98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TELEFONE residen-
cial ,  sem l inha VALOR: 
R$ 25,00 FONE: (42) 
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CELULAR, Samsung 
J4G, perfeito estado 
VALOR: R$ 250,00 

FONE: (42) 98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTOQUE P/BAZAR 
VALOR: À combinar 
FONE:  3623-2101  JÔ
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CELULAR POSITIVO, 
SEMINOVO, BEM  CON-
SERVADO E COM CAR-
REGADOR DE TECLA;
VALOR:  R$  60,00
FONE:  99971-2235  OU  
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
GAITA 48 BAIXOS,  
SEMINOVA VALOR: 
R$ 1.980,00  OU TRO-
CO POR CARNEIROS. 
FONE:  99122-7025  OU  
99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MÁQUINA COSTURA – 
SINGER VALOR: A COM-
BINARFONE:  99122-
7025  OU  99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BICICLETA CALÓI MO-
TORIZADA. VALOR: R$ 
1.300,00. FONE: 98403-
7854
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
EQUIPAMENTOS PARA 
ALARME COM NOTA 
FISCAL, PODENDO SER 
P/RESIDÊNCIA OU CO-
MÉRCIO. VALOR: R$ 
400,00. FONE:  9910-
7751 
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTOQUE P/BAZAR, 
VALOR A COMBINAR. 
FONE:  3623-2101  JO-
SENILDA
---------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
DOIS MOTORES  PARA 
PORTÃO  DE ELEVA-
ÇÃO, FUNCIONADO 
PERFEITAMENTE. VAL-
OR A COMBINAR. FONE:  
99977 -4634 OU  99854-
2670

--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CADEIRA BARIGOTO 
DE BEBÊ, PARA CAR-
RO, EM PERFEITO 
ESTADO, VALOR R$ 
250,00. FONE:  3624-
9247  OU  99149-0957
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
FOGÃO À LENHA, Nº 
3,  COR BRANCA, VAL-
OR R$ 500,00. FONE:  
3623-5605
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MÁQUINA DE COSTU-
RA SINGER VALOR:  R$  
400,00 FONE:  99957-2286
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo roçadeira,  mar-
ca Vulcan, sem uso. É 
a gasolina. R$ 1 mil . 
Tel.  (42) 9 8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo bicicleta a mo-
tor,  Barra Circular. 
R$ 1,5 mil .  Tel.  (42) 9 
8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo motosserra, 
marca Vulcan, usa-
da. R$ 600. Tel.  (42) 9 
8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo forno elétrico, 
novo. R$ 2 mil. Tel. (41) 9 
8813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo caixa registradora. 
R$ 1 mil. Tel. (41) 9 8813-
7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo mala de viagem, 
grande. R$ 150. Tel. (41) 9 
8813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
VENTILADOR , pequeno, 
voltagem 110. VALOR: R$ 
50,00 FONE: (41) 98813-
7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MALA PARA VIAGEM, semi 
nova VALOR: R$ 200,00 

FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
FORNO ELÉTRICO, grande. 
VALOR: R$ 2.000,00 FONE: 
(41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CAIXA REGISTRADORA, 
antiga, pintura original 
VALOR: R$ 1.700,00
FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTUFA PARA SAL-
GADINHOS, voltagem 
220, VIDRO VALOR: R$ 
250,00 FONE: (41) 98813-
7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SERRA CIRCULAR ES-
QUADEJADEIRA, RE-
BOTE E FURADEIRA 
HORIZONTAL PARA MAR-
CENARIA VALOR: R$ 
10.000,00 FONE: 99862- 
9500
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
APARADOR DE 
GRAMA, voltagem 110. 
VALOR: R$ 200,00. 
FONE: 99972-4826

IMOVEIS

VENDA

Vendo terreno em Pon-
ta Grossa (PR),  medin-
do 12x25m. R$ 30 mil . 
Tel.  (42) 9 8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CASA – BAIRRO BO-
QUEIRÃO, Rua Ro-
drigues Alves, nº 6; con-
tendo 09 peças sendo 03 
quartos, sala, cozinha, 
02 banheiros, lavande-

ria e garagem.VALOR: 
R$ 120.000,00 FONE: 
98403-7854
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
APARTAMENTO – BAIRRO 
SÃO CRISTÓVÃO, Rua 
Otto Rickli, 375; Terreo. 
VALOR: R$ a combinar ou 
troco por casa no mesmo 
Bairro; FONE: 99904-7823 
ou 3622-6302
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TERRENO  390 METROS  
– VILA CARLI, contendo 
02 casas. VALOR:  R$ 
230.000,00; aceito per-
muta no Bairro Cristo 
Rei ou Recanto Feliz. 
FONE:  42 99943-1979
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CHÁCARA, 10  KM DO 
PINHÃO, CONTENDO 03 
CASAS, 02 TANQUES DE 

PEIXES, TODO CERCADA 
DE TELA, PRÓXIMO A BR. 
VALOR : A COMBINAR; 
OU TROCO POR OUTRA 
PERTO DE GUARAPUA-
VA. FONE:  99122-7025  
OU  99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CASA – SANTANA, RUA 
DEPUTADO LAURO SO-
DRÉ LOPES, 469; TER-
RENO MEDINDO 12 X 
10, TODO MURADO. 
VALOR: R$ 90.000,00; 
ACEITO CARRO NO 
NEGÓCIO. FONE:  
3304-3099  RODRIGO
---------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TERRENO – VILA KEN-
NEDY, CONTENDO CASA 
MISTA, MED. 2.500M². 
VALOR: 600.000,00. 
FONE: 3623-2101

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANÁ 

3º- Serviço de Registro de Imóveis 
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 

CPF/MF -213.869.439-91 
Agente Delegado Interino 

ANA CAROLINA GALVAO 
Escrevente-Substituta 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811 – Fone:3035-1828 

 
EDITAL 

Saibam quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimentos tiverem, que, 
em data de 25 de setembro de 2024, apresentado pela CREDORA: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL o requerimento solicitando a intimação por Edital dos Devedores Fiduciantes 
ADUAR BRUNO MENDES GONCALVES, inscrita no CPF nº 068.605.929-82, para 
satisfazer as parcelas em atraso referentes ao Instrumento Particular de Financiamento 
para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária nº 
878770964624, celebrado em 26/10/2020 e registrado sob nº 5 na matrícula nº 38.269 do 
Registro Geral desta Serventia, referente ao imóvel situado no Loteamento “RUA 
PROJETADA B, nº 0, LT 06, DQ 06, Entre Rios, nesta cidade” Informo que as obrigações 
contratuais aos encargos informadas são: julho de 2023 a julho de 2024. Valor a ser 
informado no momento do pagamento, o qual está sujeito a atualização monetária, juros 
de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também 
os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO 
de Vossa Senhoria, para que compareça, no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
terceira publicação deste edital, no endereço do Credor, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo mencionado, garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel em favor da Credora Fiduciante CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos 
termos da Lei 9.514/1997. 

O Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava fica localizado na 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811, sala 42/44 Edifício Araucária, centro Guarapuava- 
Pr, com horário de funcionamento das 8:30 as 11:00hs e das 13:00 as 17:00 hs dias úteis 
de segunda a sexta, com os documentos a disposição para verificação.- 

 
Guarapuava, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 
 

   Romero Cezar Santos de Lima  
Agente Delegado  

ROMERO CEZAR 
SANTOS DE 
LIMA:21386943991

Assinado de forma digital por 
ROMERO CEZAR SANTOS DE 
LIMA:21386943991 
Dados: 2024.10.14 15:15:51 -03'00'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANÁ 

3º- Serviço de Registro de Imóveis 
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 

CPF/MF -213.869.439-91 
Agente Delegado Interino 

ANA CAROLINA GALVAO 
Escrevente-Substituta 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811 – Fone:3035-1828 

 
EDITAL 

Saibam quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimentos tiverem, que, 
em data de 25 de setembro de 2024, apresentado pela CREDORA: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL o requerimento solicitando a intimação por Edital dos Devedores Fiduciantes 
MARCIA GULHAK DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 067.125.869-92, para satisfazer 
as parcelas em atraso referentes ao Instrumento Particular de Financiamento para 
Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de Alienação Fiduciária nº 
878770964624, celebrado em 26/10/2020 e registrado sob nº 5 na matrícula nº 38.269 do 
Registro Geral desta Serventia, referente ao imóvel situado no Loteamento “RUA 
PROJETADA B, nº 0, LT 06, DQ 06, Entre Rios, nesta cidade” Informo que as obrigações 
contratuais aos encargos informadas são: julho de 2023 a julho de 2024. Valor a ser 
informado no momento do pagamento, o qual está sujeito a atualização monetária, juros 
de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também 
os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO 
de Vossa Senhoria, para que compareça, no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
terceira publicação deste edital, no endereço do Credor, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo mencionado, garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel em favor da Credora Fiduciante CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos 
termos da Lei 9.514/1997. 

O Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava fica localizado na 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811, sala 42/44 Edifício Araucária, centro Guarapuava- 
Pr, com horário de funcionamento das 8:30 as 11:00hs e das 13:00 as 17:00 hs dias úteis 
de segunda a sexta, com os documentos a disposição para verificação.- 

 
Guarapuava, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 
 

   Romero Cezar Santos de Lima  
Agente Delegado  

ROMERO CEZAR 
SANTOS DE 
LIMA:213869439
91

Assinado de forma 
digital por ROMERO 
CEZAR SANTOS DE 
LIMA:21386943991 
Dados: 2024.10.14 
15:16:21 -03'00'

 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 06/2024 
 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Senhor Renan Menck Romanichen, convoca a todos os Prefeitos(a) e Secretários(as) 

Municipais de Saúde ou seus representantes legais, para a Assembleia Extraordinária, a ser 

realizada no dia 24 de outubro de 2024 (quinta-feira), às 9 horas por videochamada 

através da plataforma ZOOM. 

 

Data: 
24 de outubro de 2024 (quinta-feira) 
 
Horário: 
9 horas (segunda chamada: 9h30min) 
 
Pautas: 

• Aprovação do PLACIC e Orçamento 2025; 
•  Atualização de Tabela do CIS: 

o Proposta de Linha de Cuidado de Obesidade; 
o Inclusão de procedimentos na Linha de Cuidado do 

Brilhantemente; 
o Tabela geral do CIS 2025; 

• Plano de encerramento do exercício de 2024; 
• Solicitação trazida pela sociedade civil organizada, para inclusão de 

cuidados em oncologia na carta de serviços do novo AME; 
• Demais assuntos referentes ao Consórcio. 

 
Link de acesso: 

https://us02web.zoom.us/j/87277386976?pwd=yGCSMax0beZ
wvOnOPBCOlne2gQYO4I.1 

 
Observação: Os Prefeitos(a) não puderem estar presentes na assembleia e desejarem ser 
representados, pedimos que providenciem procuração aos seus representantes. 

 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN 
PRESIDENTE – CIS IVAIPORÃ 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 122/2024 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 019/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 071/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
 

CONTRATADA: DTL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 

CNPJ – 03.508.294/0001-55 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
NOVAS, ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE PRIMEIRA LINHA MEDIANTE MAIOR 
DESCONTO OFERTADO SOBRE OS VALORES DAS TABELAS DE PREÇOS DO 
SISTEMA CILIA, AUDATEX OU EQUIVALENTE, OU ESPORADICAMENTE 
PESQUISA DE MERCADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE (03) TRÊS 
ORÇAMENTOS NOS CASOS EM QUE A PEÇA SOLICITADA NÃO ESTIVER COM 
SEU CADASTRO E VALOR REFERENCIADO NA TABELA, VISANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, BEM COMO OUTROS VEÍCULOS, QUE VIEREM 
A SER ADICIONADOS A FROTA MUNICIPAL CONFORME DESCRITO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA  

 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de outubro de 2024. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos produtos, e apresentação das notas fiscais. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232
939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.10.18 15:55:05 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 124/2024 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 019/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 071/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
 

CONTRATADA: ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PECAS 

CNPJ – 23.340.816/0001-60 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
NOVAS, ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE PRIMEIRA LINHA MEDIANTE MAIOR 
DESCONTO OFERTADO SOBRE OS VALORES DAS TABELAS DE PREÇOS DO 
SISTEMA CILIA, AUDATEX OU EQUIVALENTE, OU ESPORADICAMENTE 
PESQUISA DE MERCADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE (03) TRÊS 
ORÇAMENTOS NOS CASOS EM QUE A PEÇA SOLICITADA NÃO ESTIVER COM 
SEU CADASTRO E VALOR REFERENCIADO NA TABELA, VISANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, BEM COMO OUTROS VEÍCULOS, QUE VIEREM 
A SER ADICIONADOS A FROTA MUNICIPAL CONFORME DESCRITO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA  

 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de outubro de 2024. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
dos produtos, e apresentação das notas fiscais. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823
2939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.10.21 
09:02:17 -03'00'

 

 

2º TERMO ADITIVO 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 290/2023 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA A C B 
SOTOZONO LTDA. 

 
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 290/2023 cujo objeto é 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES-AME DO CONSÓRCIO CIS5ªRS LOCALIZADO NA CIDADE 
DE GUARAPUAVA E EM SUA SUBSEDE NA CIDADE DE LARANJEIRAS DO SUL, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, 
devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pelo Diretor Executivo, Sr. LUIZ 
CEZAR BAPTISTEL e de outro lado a empresa A C B SOTOZONO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº. 52.360.172/0001-70, estabelecido a Rua Quintino Bocaiuva, nº 2326, Sala 1002 A, Bairro Centro, cidade de 
Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por sua representante legal a senhora ALINE CRISTINE BOCHNIA 
SOTOZONO, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 290/2023, celebrado em 13 de novembro de 2023, conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 12  (doze) meses, da data de 13 de 
novembro de 2024 até a data de 13 de novembro de 2025, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total da contratação para o novo período de vigência do ajuste (13/11/2024 a 
13/11/2025), será o valor constante na Cláusula Quarta do Contrato, proporcional ao número de meses de duração, 
totalizando R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), não possuindo aditivo no contrato n° 290/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
0001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  
 

Guarapuava, 17 de outubro de 2024. 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Diretor Executivo 

CIS5ªRS 
 

 

 
 

A C B SOTOZONO LTDA 
Contratada 

 
 
 
 

ALINE CRISTINE BOCHNIA SOTOZONO Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

4º TERMO ADITIVO 

 

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 23/2022 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA CLINICA 
MEDICA RIBEIRO LTDA.  
 

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 23/2022 cujo objeto é 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES E EM SUA SUBSEDE NA CIDADE DE LARANJEIRAS DOS 
SUL, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado 
pelo Diretor Executivo, Sr. LUIZ CEZAR BAPTISTEL e de outro lado a empresa CLINICA MEDICA RIBEIRO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.748.300/0001-47, com sede na Rua Professor 
Becker, nº 1105, Casa 01, Bairro Centro, Município de Guarapuava, Estado Paraná, CEP 85.010-170, neste ato representada 
pelo Sr. GUSTAVO WERLE RIBEIRO, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 23/2022, celebrado em 16 de dezembro de 
2022, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 12 (doze) meses, da data de 16 de 
dezembro de 2024 até a data de 16 de dezembro de 2025, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total da contratação para o novo período de vigência do ajuste (16/12/2024 a 
16/12/2025) será o valor constante na Cláusula Quarta do Contrato, proporcional ao número de meses de duração, 
totalizando R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais), não possuindo aditivo o contrato n° 23/2022. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
0001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  
 

Guarapuava, 18 de outubro de 2024. 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL  
Diretor Executivo 

CIS5ªRS 
 
 

 
CLINICA MEDICA RIBEIRO LTDA  

Contratada 
GUSTAVO WERLE RIBEIRO  

Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 
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DECISÃO 

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), instaurado por meio da 

Portaria nº 14/2024, de 03 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial do CIS-

Ivaiporã - Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde - na mesma 

data, edição nº 1367, visando a apuração de supostas irregularidades nas condutas da 

servidora pública CRISTIANA AMARAL DA SILVA, enfermeira, matrícula funcional 

nº 264, lotada no Setor de Serviço da Saúde desta instituição, que, em tese, são passíveis 

de aplicação de penalidade.  

A comissão designada para processamento do PAD iniciou os trabalhos no dia 

05 de junho de 2024, conforme ata da reunião juntada na pág. 13 dos autos. 

Diante a recomendação da comissão processante, foi expedida a portaria de nº 

15/2024, publicada no dia 07/06/2024 no Diário Oficial do CIS-Ivaiporã, determinando 

o afastamento da servidora investigada pelo prazo de 30 (trinta) dias (págs. 29/30).  

A servidora investigada foi devidamente notificada e apresentou, por meio de 

sua advogada constituída, defesa prévia no dia 13 de junho de 2024, páginas 35/47.  

Em seguida, a comissão processante deu iniciou a fase de instrução processual, 

onde foram ouvidas as vítimas Andressa Estefani Hildebrand (págs. 88/89) e Pedro 

Lucas Ceron Ribeiro (págs. 110/111), as testemunhas Eduardo Kasnodzei (pág. 62/63), 

Marcos Vinicius Lucas Sobrinho (págs. 64/65), Manoela Hessmann Souza (págs. 

86/87), Adailde Custódia da Silva (pág. 60/61 e 106/107) e Diego Navarrete Shiinok 

(págs. 90/91), e, por fim, tomado o interrogatório da investigada, Cristiana Amaral da 

Silva (págs. 118/119).  

A investigada, por meio de sua advogada, requereu a juntada de documentos 

como provas, pág. 113/117.  

O afastamento da investigada foi prorrogado por mais 30 (trinta) dias, conforme 

se vê da Portaria 26/2024, publicada no dia 08/07/2024 foi no Diário Oficial do CIS-

Ivaiporã (págs. 80/81). 

Encerrada a fase instrutória, a comissão processante designada notificou a 

requerida para apresentar suas razões finais no prazo de 05 (cinco) dias (pág. 135/136). 
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A investigada, por meio de sua advogada, apresentou suas alegações finais 

(págs. 138/143), oportunidade em que pugnou pelo arquivamento do processo ou, em 

caso de entendimento diverso, que seja razoável a graduação da pena para os fins de 

observância dos princípios da proporcionalidade e boa-fé.  

Em seguida, no dia 29/08/2024, a comissão processante apresentou relatório 

conclusivo sugerindo, entre outras medidas, o arquivamento do processo administrativo 

disciplinar instaurado.  

No dia 30/09/2024, foi encaminhado o processo para ao setor jurídico do 

consórcio para análise e emissão de parecer, o que foi prontamente atendido e 

apresentado o parecer jurídico no dia 16/10/2024.  

Vieram os autos para DECISÃO. 

Primeiramente, a fim de inibir eventual alegação de nulidade no processo, é 

importante destacar que este gestor não desconhece os prazos aplicáveis aos 

procedimentos administrativos, especialmente o do art. 65 da Lei 20.656/21. No 

entanto, como é de conhecimento de todos, o procedimento foi encaminhado para 

decisão durante o período eleitoral, e este presidente estava concorrendo à reeleição ao 

cargo de prefeito do município de Cândido de Abreu/PR, o que tornou necessária a 

prorrogação do prazo inicial previsto. Ademais, desde a data da conclusão do relatório 

conclusivo até o presente momento, não foi alcançado o limite máximo previsto no art. 

65 da Lei 20.656/21, não havendo, portanto, que se falar em nulidade do processo ou 

prejuízo para quem quer que seja. 

Considerando o parecer jurídico datado de 16 de outubro de 2024, emitido pelo 

setor jurídico desta instituição, por meio da Dra. Naiara Talitta Daufembach (OAB/PR 

106.738), referente ao Processo Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado pela 

Portaria nº 14/2024, para apurar supostas irregularidades na conduta da servidora 

pública Cristiana Amaral da Silva, enfermeira, matrícula nº 264, e tendo em vista que o 

relatório final da comissão processante recomendou o arquivamento do referido 

processo, DECIDO pelo acolhimento do parecer, com base nos seguintes fundamentos: 

a. O parecer destacou que todas as etapas processuais foram conduzidas em 

conformidade com as normas aplicáveis, garantindo o contraditório e a ampla  
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defesa da servidora investigada, sem que tenham sido identificadas 

irregularidades capazes de comprometer a validade do processo 

b. A análise do conjunto probatório revelou que os fatos de maior gravidade 

imputados à servidora Cristiana Amaral da Silva não foram comprovados, 

devendo, portanto, prevalecer o princípio da presunção de inocência.  

c. A comissão processante e o parecer jurídico convergem para a recomendação 

de arquivamento do processo, uma vez que não se evidenciou conduta que 

justificasse a aplicação de sanções à investigada. 

Diante do exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 01/2024, instaurado por meio da Portaria nº 14/2024, de 

03 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial do CIS-Ivaiporã - Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde (edição nº 1367). 

Quanto às sugestões de medidas administrativas apontadas ao final do relatório 

conclusivo da comissão para a melhoria da gestão interna do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã, tais medidas estão previstas para serem 

revisadas/alteradas no protocolo de intenções do consórcio, que está atualmente em fase 

de análise, revisão e alteração. 

Dê-se ciência às partes 

Publique-se. Arquive-se.  

Adotem-se as demais providências necessárias. 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde do Paraná, datado e 

assinado digitalmente. 

 

 

 

RENAN MENCK ROMANICHEN 

PRESIDENTE DO CIS 

RENAN MENCK 
ROMANICHEN:0590716
7947

Assinado de forma digital por 
RENAN MENCK 
ROMANICHEN:05907167947 
Dados: 2024.10.17 17:15:31 -03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 012/2024

DECORRENTE DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO DE LICITAÇÃO 013/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR

CONTRATADA: GUILHERME SCUIRA - EPP CNPJ: 24.004.543/0001-45

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PERTENCENTES A TODOS OS
AMBIENTES DA NOVA SEDE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS;

DATA DO CONTRATO: 21 DE OUTUBRO DE 2024

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO SERÁ DE
180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS
CONTADOS DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, APÓS O RECEBIMENTO
DEFINITIVO DO OBJETO.

VALOR TOTAL: O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE 7.139,92 (SETE MIL,
CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)

FORO: COMARCA DE MANOEL RIBAS - PR

Nova Tebas, 21 de outubro de 2024

___________________________________

ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR

Rua Alexandre Magno, 610 - Nova Tebas/PR CEP: 85.250-000 CNPJ Nº 80.620.180/0001-43
Fone (042) 3643-1225 E-mail: camaratebas@gmail.com Site: cmnovatebas.pr.gov.br

ODAIR MEDEIROS 
DE 
OLIVEIRA:2780866
1953

Assinado de forma digital 
por ODAIR MEDEIROS DE 
OLIVEIRA:27808661953 
Dados: 2024.10.21 
15:00:10 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 167/2023 
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE 52/2023. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
CONTRATADA: BATISTA E FANTI CLINICA INTEGRADA LTDA 

CNPJ: 37.867.047/0001-67 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL: Em 

conformidade com o Decreto 164/2024, ficam incluídos, os seguintes incisos na 

Cláusula Terceira do Contrato 167/2023 decorrente da inexigibilidade 52/2023. 

 

XXVI. A fiscalização dos contratos dos profissionais que atuam nos 

estabelecimentos de saúde do Município de Nova Tebas, se dará por meio de 

registro em folha ponto realizado pela empresa contratada a fim de comprovar as 

horas de trabalho realizadas por seus profissionais. 

XXVII. Fica determinado que todo sistema de ponto deverá conter o 

registro por meio da geolocalização, sendo obrigação do prestador de serviços 

informar no registro quando o serviço for realizado em local diverso ao indicado na 

escala.  

XXVIII. O pagamento dos serviços prestados será realizado em 

conformidade aos relatórios de ponto apresentados. 

XXIX. O Município de Nova Tebas, disponibilizará, a requerimento da 

empresa, o seu sistema de registro de pontos conforme regulamentação 

determinada pelo Decreto 164/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA: O presente Aditivo foi 

realizado em conformidade com o Memorando 862/2024 oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde e Decreto 164/2024 do Município de Nova Tebas respeitando as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo, juntamente com 

02 (duas) testemunhas, para que produza plena eficácia jurídica. 

 

 

  Nova Tebas, 21 de outubro de 2024. 

         
 
 
 

__________________________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CONTRATANTE 

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.10.21 16:28:22 -03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
                          ESTADO DO PARANÁ 

 
                            CGC/MF Nº 80.620.180/0001-43 
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RESOLUÇÃO 005/2024 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento do Poder Legislativo de Nova 

Tebas, para o exercício financeiro de 2024 e dá 

outras providências. 

 

    O Senhor ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA, presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Nova Tebas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base na Lei Municipal - LEI MUNICIPAL Nº 1.030/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2023, Resolve: 
 
    Art. 1.º - Fica aberto, no Orçamento do Poder Legislativo Municipal 

para o Exercício Financeiro de 2024, crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) para reforço nas seguintes dotaçções: 

 

01  Poder Legislativo..........................................................................................................................20.000,00   

01.001  CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.0101.2001  Atividades da Câmara Municipal   

3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - CIVIL    

05  00001  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   

 

01  Poder Legislativo..........................................................................................................................20.000,00   

01.001  CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.0101.2001  Atividades da Câmara Municipal   

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

09  00001  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   

 

 

TOTAL: ..............................................................................................................................................40.000,00 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
                          ESTADO DO PARANÁ 

 
                            CGC/MF Nº 80.620.180/0001-43 
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    Art. 2. º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

cancelamento da seguinte dotação orçamentária: 

 

01  Poder Legislativo    ..................................................................................................................... 40.000,00   

01.001  CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.0101.2001  Atividades da Câmara Municipal   

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   

02  00001  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   

 

 

TOTAL: ..............................................................................................................................................40.000,00 

 

 

   Art. 3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Tebas/Paraná., 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA - Presidente  


